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LEIS 

LEI COMPLEMENTAR Ng ~/2007-PMM 

ALTERA E ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS A LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
N11 041/2007-PMM, QUE 
CRIOU OS CARGOS PÚBUCOS 
DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE E DE AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS NO 
ÂMBITO DO PODER 
EXECliTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que. a Câmara Municipal de Maca pá 
aprovou e eu sanciono ~seguinte Lei Complementar: . 

Art. 111 Ficam alterados os dispositivos a seguir 
identificados da Lei Complementar n11 041, promulgada 
em 18 de setembro de 2007, passando a vigorar com as 
respectivas redações: 

" Ementa: 

" CRIA OS EMPREGOS PÚBUCOS DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS'". 

"Art. 1ll Ficam criados, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Macapá, 1.000 (um 
mil) empregos públicos de agente comunitário 
de saúde e 500 (quinhentos) de agente de 
combate à endemias, nos termos da Lei 
Federal N11 11.350, de 5 de outubro de 2006 ... 

" Parágrafo Único. O regime jurídico dos 
detentores dos empregos públicos de que trata 
o caput deste artigo será estabelecido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho- CLT". 

"Art. 12 ( ... ) 

" Parágrafo único( ... ) 

"I - comprovação do atendimento aos pré
requisitos para exercício dos respectivos 
empregos•; 

( ... ) 
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"Art. 13 As abibuições especificas dos 
empregos públicos aiados por esta Lei 
Complementar serlo definidas e 
regulamentadas através de Decreto Executivo 
Municipal"'. 

Art. 211 Rca acrescido a Lei Complementar 
Munldpal nl' 041/2007-PMM o Art. "Jfl-~ seus incisos e 
parágrafo único, com as seguintes redações: 

Art. 7R-A - A Administração Municipal somente 
poderá rescindir unilateralmente o contrato de 
trabalho do Agente Comunitário de Saúde ou 
do Agente de Combate às Endemias, na 
ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as 
enumeradas no art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT; 

U - acumulação lleoal de cargos, empregos ou 
funç6es públicas; 

III - necessidade de redução de quadro de 
pessoal, por excesso de despesa, nos termos 
da Lei Nil9.801, de 14 de junho de 1999; ou 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em 
procedimento no qual se assegurem pelo 
menos um recurso hierárquico dotado de 
efeito suspensivo, que será apreciado em 
binta dias, e o prévio conhecimento dos 
padr6es mínimos exigidos para a continuidade 
da relação de emprego, obrigatoriamente 
estabelecidos de acordo com as peculiaridades 
das atividades exercidas. 

Parágrafo único. No caso de Agente 
Comunitário de Saúde, o contrato também 
poderá ser rescindido unilateralmente na 
hipótese de não atendimento ao disposto no 
inciso I, do art. &A desta Lei, ou em função de 
apresentação de declaração falsa de 
residênda. 

Art. 3D Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
05 de novembro de 2007. 

JOÃO HEM~Jrl.6lflftl! 
PREFEITO 

LEI N° 1.58912007-PMM 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ A ASSOCIAÇÃO 
MUSICAL "PRIMAVERA". 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapã, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art.1° Fica declarado de Utilidade Pública no 
Municfpio de Macapá, nos termos da Lei n° 
1.438/2005-PMM, de 08 de junho de 2005 a 
ASSOCIAÇÃO MUSICAL "PRIMAVERA". 

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 31 de outubro 

de2007. ~ ~ 
I I 

LEI N° 1.590 I 2007 ·PMM 

DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
DOS ESTABELECIMENTOS DO 
MUNICIPIO DE MACAPÁ EM QUE 
OCORRAM ADULTERAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MA CAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° Será cassado o alvará de licença e 
funcionamento do estabelecimento instalado no 
território Municipal de Macapá que, 
comprovadamente, estiver envolvido em 
adulteraçao dos combustíveis oferecidos aos seus 
consumidores. 

Art. r É considerada infraçao grave, sujeita à 
penalidade de cassaçao do alvará de licença e 
funcionamento, a constatação da adulteração do 
combustrvel oferecido aos consumidores, por 
estabelecimento instalado no Município de 
Macapá, através de laudo da Agência Nacional de 
Petróleo (ANP), ou entidade credenciada ou com 
ela conveniada para elaborar exames ou análises 
do padrão de qualidade dos combustíveis 
automotores. 

§ 1 o lndependenter.1ente da infraçao constatada 
nos termos deste artigo, o Poder Público poderá 
determinar a instalação de processo administrativo 
para apuração de adulteraçao na qualidade de 
combustíveis oferecidos aos consumidores, 
permitida ampla defesa aos envolvidos. 

§ 2° Conclufdo o processo administrativo de que 
trata o parágrafo anterior, e comprovada a 
adulteraçao, será cassado o alvará de licença e 
funcionamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Palácio JANARY NUNES, em 31 de outubro de 
2007. 

v e ,a. ERRA 
Presidente da Clmara 
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LEI N° 1.591 I 2007 -PMM 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ A ENTIDADE 
"MARCHA LIBERTA AMAPÁ". 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Macapá, aprovou, o Prefeito Municipal 
sancionou tacitamente e eu promulgo, nos 
termos do disposto no art. 203, § 7°, da Lei 
Or.ginica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1° ~ declarada de Utilidade Pública a 
Entidade "MARCHA LIBERTA AMAPÁ", no 
Município de Macapá, consubstanciado no que 
determina a Lei Municipal n° 1.438/2005-PMM, de 
08 de junho de 2005. 

Art. r A entidade distinguida, salvo motivo 
justo, a critério do Chefe do Poder Executivo, 
deverá apresentar até o dia 30 de maio de cada 
ano, ao Órgão competente da Prefeitura Municipal 
de Macapá, relatório. circunstanciado dos serviços 
prestados à CÓletividade no ano precedente. 

Art. 3° Cessarão os efeitos da declaração de 
utilidade pública caso a entidade: 

I - deixar de cumprir por 2(dois) anos 
consecutivos as exigências do artigo 2° da Lei 
Municipal N° 1.438/2005-PMM; 

11 - substituir os fins estatutários ou negar-se a 
prestar os serviços nele compreendidos; 

111 - alterar a su~ denominação e, dentro de 
90(noventa) dias contados da averbação do 
Registro Público, não comunique a ocorrência ao 
departamento competente da Prefeitura Municipal 
de Macapá. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em 31 de outubro 
de 2007. 

ve~.HE~~~RA 
Presidente da Cimara Municipal de Macapá 

DECRETO NO 1.903, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEM ENTAR 
NO VALOR DE R$ 848.645,00 E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

no uso das atribuições que lh e confere a Le i Orgânica do 

Município no seu Art. 222, parágrafo único, inciso I , 

Art. 70, da Lei no 1.544, de 15 de fev ereiro de 2007. 

DECRETA: 

.. 
1
" Art. 1° • Fica ·aberto no Orçamento 

Vigente, Créd ito Adicional Súpl'ementar no valor de 

R$ 848.645,00 (Oitocentos .e Quarenta e Oito Mil, 

Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais), conforme o Anexo 

I constante do presente Decre to. 

Art. 2° - Os recursos necessáribs à 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de 

anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo li 

constante do presente Decreto. 

Art. 30 - Est e Decret o entra em v igor 

na data de sua publicação, r evogadas as disposições em 

contrár i o . 

BANHA, em 

Anexo ao Decreto n° 1.903, de 24 de outubro de 2007. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2000 - GABINETE DO PREFEITO 
2001 -Gabin ete do Prefeito 

fOMlE OOJ 

CÓDIGO 
0[ .... ES PECIFICAÇÃO 
uc. otn. 

0 412100 102.002 010 1 01 Monut.Admln. d o 
GABI 

Sub-Totol 

TOTAl 

NATUREZA 

3190 .91.00 

2300 - PROCURADORIA GERAL DO MUNI CÍ PIO 
2301 - Procuradoria Geral do Município 

fO NT[ OIJ , 

CÓDIGO DE DA ESPECIFICAÇl O NATUREZA 
uc. DUP. 

2884600190.002 01011 01 Enc. c/ Sentençes 
ludicíjrias. 3390.91.00 

Sui>-Totol 

TOTAL 

... 
VALOR 

UJ!llg,l!l! 
15 .000,00 

15.000,00 

11.!1 

VALOR 

~ 
6 .7 18 ,00 

5 .718,00 

2600 - COORDENADORIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 
2601 - Coordenadoria Municipal de Esporte e Lazer 

u 
FOifl( OOJ 

CÓDIGO DE OA ESPECifiCAÇÃO NATUREZA VALOR 
IUC. OU, , 

2781200832.0 27 Promoçlo • Apoio 
as Ativ. Esportivas e 

0 101 OI de Lazer . 3390.48.00 14 . 4 00, 0 0 
0211 13 33g0.30.00 ~ 

Sub-Totel 43.200,00 

TOTAL 43.200,00 . 

3600 - SECRETARIA MUN.DE MANUT. URBANÍSTICA 
3601 - Secretaria Municipal de Manutenção Urbanl~tica 

11.!1 
FONTE OOJ . 

CÓDIGO DE DA ESPECif l CAÇlO NATUREZA VALOR 
AEC. OEn. 

1B5 4 2QQg 3 l .082 Adequaçlo • 
Recupe ... ç.lo d• 

0 101 0 1 l br.olro Pú blico . 3390.311.00 553. 727,00 
0110 Jl JJgo.39 .oo ~:1111111111111 

Sub-Tobl 78 3.727,00 

TOTAL 713.727, 00 
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ANEXO li 

ANULAÇÃO 

2000 - GABINETE DO PREFEITO 
2001 - Gabinete do Prefeito 

llS 
fO•Tl oaJ. 

CÓDIGO DI DA ESPECIFICAÇÃO NATUIIEZA VAlOR 
RCC. ou , . 

0411200102.002 0101 01 Hanut. Adimin. Oo 
CiABI. 3390.36.00 6 .000,00 

33!10.3!1.00 5.000,00 
3390.82.00 !.llllli.JI!l 

Sub-Toul 15.000,00 

TOTAl 15.000,00 

2300 - PROCURADORIA GERAL DO MUNiciPIO 
2301 - Procuradoria Geral do Municipio 

llS 
fO NT r 0 01 

CÓDIGO •• DA ESPECifiCAÇÃO NATUREZA VALOR 
are. O li,, 

0308200152.0 18 0101 01 Supervitlo e Coord. 
Dos Assuntos 
Jurld~os Hunlclpoio. 33!10.39.00 LJ.a.!lll 

Sub·TvUI 1. 262, 00 
0312200102.01!1 0101 01 Hanutançlo Admin. 

do PROGEH. 3390.3!1.00 2 . 700, 00 
4490. 51.00 1.lll.2ll 

Sub-T ot:.l 5 .456, 00 
L 

TOTAl 6 . 711, 00 

2600 -COORDENADORIA MUN. DE ESPORTE E LA.ZER 
2601 -Coordenadoria Municipal de Esporte e Lazer 

R$ 
FOWTI OOJ 

CÓDIGO 0[ DA ESPECIFICAÇAO NATUUZA VALOR 
llC. OUJ. 

2781200831.026 0101 01 Manut. Admin. do 
COMEL 44!10 52.00 Lll.!..aQ 

Sub-Total 1.934,00 
278UOOI32.027 Promoçlo • Apoio 

3101 01 • • Ativ. Esportivas • 3380.36.00 U .466,00 
0211 13 de Lazer. 3390.36.00 ~ 

Sub-Total 43 .200,00 

TOTAl 43.200, 00 

3600- SECRETARIA MUN.DE MANUT. URBANÍSTICA 
3601 -Secretaria Municipal de Manutenção Urbaníst ica 

R$ 
fONll O lU 

CÓDIGO D[ DA ESPECII'ICAÇÃO NATUREZA VAlOII 
uc D<n 

0412200102.07!1 0101 0 1 Manut. Admln. 
do SEMUR. 3390. 14.00 7 . 500, 00 

3390.30.00 46.000, 00 
3390.33.00 u .ooo,oo 
3390.39.00 50.000, 00 
4490.51.00 Ullllll!l.!lll 

Sub-Toul 265. 500, 00 
"1545200612.oeo 0110 32 Cldodo • log,.,d. 

Limpos • 
Conservado.. 3390.30.00 Zlllllllllllll 

Sub-Toul 230.000, 00 
1154100!112.081 0101 01 Comunlcoçlo • 

Edv(.ll,.lo para • 
Limpeu Público. 33!10. 35.00 16.000, 00 

3380.39.00 lll ~UUt gg 
Sub-Total 121.000, 00 

1154200932.082 Adequaçlo • 
Recupera~lo do 

0101 01 Lixeira Públic•. 33!10.30.00 10. 2 27,00 
3101 01 4490.51.00 UQQIIIIIIQ 

Sub-Total 160. 217, 00 

TOTAL 713.727,00 

.... -~---
Jf:t( 

DECRETO NO 1.910, DE 26 DE OUTUBRO DE 2007. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CR~DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 2.600.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribu ições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Municfpio no seu Art. 222, parágrafo único , inciso I e 

Art. 7 •, da l ei n• 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Suplementar no valor de 

R$ 2 .600.000,00 (Dois Milhões e Seiscentos Mil Reais), 

conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários a 

execuçâo do disposto no artigo anterior, decorreriío à 

conta de excesso de arrecadação. na fonte 0219, 

transferência Banco do Brasil , conforme permissivo legal 

contido no artigo 43, § 1°,inciso II da Lei Federal 

no4.320,de 17 de março de 1964. 

Art . 3° - Este Decreto entra em v igor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, em 

Anexo ao Decreto no 1.910, de 26 de outubro de 2007. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

3600 - SECRETARIA MUN. DE MANUT. URBANÍSTICA 
3601 - Secretaria Municipal de Manuten ção Urbanística 

- - r--
.., 

FO Mf t OIJ 

CÓDIGO DE D• ESPEClfiCAÇ.lO NATUREZA VALOR 
OEC OUP 

1545200612.080 0219 75 Cid o do • Logr. 
Limpos • 
Conse"'edos 33!10.39.00 l;)gg ggg gg 

sub· Toul 2 .300.000,00 
1154200931.081 0119 75 Ad~uas:lo • 

rKupereclo do 
Uxolro PObllco. 3390. 39.00 lQQ !1.11!1!1!1 

Sub· Tot.ol 300.000, 00 

TOTAL 
~ 

2 .600.000, 00 

DECRETO N° 1.928, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRtDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 26.040,00 E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Munidpio no seu Art. 222, parágrafo único, inciso I e 

Art. 7°, da Lei n° 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
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R$ 26.040,00 (Vinte e Seis Mil e Quarenta Reais), 

conforme o Anexo I constante do presente Decr eto. 

Art . 20 - Os recursos necessários a 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão à 

conta de excesso de arrecadação, na fonte 0211, 

conforme permissivo legal contido no artigo 43, § 1°, 

inciso li da lei Federal n°4.320,de 17 de março de 1964 

e Convênio nL 158/06-APITO JOVEM. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, em 

Anexo ao Qecret9 n° 1.928, de 29 de outubro de 2007. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2600- COORDENADORIA MUN. DE ESPORTE E LAZER 
2601 -Coordenadoria Municipal de Esporte e lazer 

RS 
fOWTI DIJ 

CÓDIGO DE D[ ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
IUC. DUI 

2781200832.027 0211 13 
1 
Promoçio • Apoio 
1s Ativ. Esportiva• 
e de lazer. 3390.30. 00 ~ 

Sub-Tobol 26 .040,00 

TOTAL 26.040,00 

-·-

DECRETO NO 1.944 1 DE 31 DE OUTUBRO DE 2007. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRt:DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 184.937,3.6 E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a lei Orgãnica do 

Munidpio no seu Art. 222, parágrafo único, inciso I, 

Art. 70, da lei n° 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 184.937,36 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Novecentos 

e Trinta e Sete Reais e Trinta e Seis Centavos), conforme 

o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de 

anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo 11 

constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

BANHA, em 

Anexo ao Decreto n° 1.944, de 31 de outubro de 2007. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2000- GABINETE DO PREFEITO 
2002 - Coordenadoria Municipal de Comunicação Social 

R 
,-ONT( OIJ . 

CÓDIGO D E DA 

R.EC, DESP. 
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

0413100102.004 0101 01 Prom. • Oiyulgaçlo 
cfe Eventot do Mun. 
de_ Mecap6. 

Sub·Tof'ol 
33!10.36 .00 !.UlllWISl 

46.400,00 

TOTAL 46.400,00 

' . . . - . 
... 

2700- SECRETARIA MUNlCIP.Al DE ADMINISTRAÇÃO 
2701 -Secretaria Municipal de Administração 

Rl 
FOHJE OIJ , ' 

CÓDIGO DE DA ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
REC , OESP. 

0412200102.028 0101 01 M•nut. Admln. do 
SEMAD. 33!10.!12.00 §.1!l..S 

Sub- Tobol 6 .141,56 

TOTAL 6 .141,56 

3400 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3401 - Secretaria Municipal de Saúde 

R 
FONTE OIJ. 

CÓDIGO DE DA ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
REC. DESP. 

1012200102.066 0101 01 Menut. Admin . da 
SEMSA. 33!10.93.00 2..l..lll!lL.lU 

Sub-Totol 71.000,00 

TOTAL 71_:?00,00 
-~ 

3600- SECRETARIA MUN. DE MANUT. URBANÍSTICA 
3601 - Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística 

lU 
FONTE OIJ, 

CÓDIGO DE DA ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
REC. DU,, 

0412200102.079 0101 01 M•nut. Admin. d• 
SEMUR. 33!10 .30.00 ~ 

sub-Tout CU.39.5, 80 

TOTAL 61 .395,80 
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ANEXO II 

ANULAÇÃO 

2000 -GABINETE DO PREFEITO 
2002 - Cóordenadoria Municipal de Comunicação Social 

ll$ 
P:own O&J. 

CÓDIGO O< OA ESPECIFJCAç.(D NATUREZA VALOR 
u c. DI., 

0413100101.003 0101 01 Manut.. Admin. do 
Coo<d. do Comum. 
Sodol. 33!10.30.00 1llJIIIQ..IIII 

Sub-Tot.l 10.000,00 
0413100101.005 0101 01 Jmpl .. toçao do 

lomal In temo do 
Cl.culoçao. 33110.311.00 1.UQII..QII 

Sub-Totol 13.100,00 
0413100101.006 0101 01 Jmplontoçlo do 

Prog.oma do Udlo 
-fole Prefeito. 3311039.00 ~ 

Sub-Totol 13.100,00 

TOTAL 46.400,00 

2700- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2701 -Secretaria Municipal de Administração 

fOMTI OOJ. 

CÓDIGO OI OA ESPECJflCAç.(O NATUREZA 
l(C. DUI(II , 

0411100101.0U 0101 01 Maftut. ~··· do 
stMAD. 31110.91.00 

Sub·Totol 

TOTAL 

3400 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3401- Secretaria Municipal de Saúde 

FOMT I OOJ 

CÓDIGO O< OA ESPECIFICAçAO NATUREZA 
uc. DESfi. 

1030100521.068 0101 01 Exp.do Programa 
SoOde do Fomlli.l . 3180.04.00 

Sub-Total 

TOTAL 

_llt 

VALOR 

A.llU§ 
6 141,56 

6 . 141, 56 

R 

VALOR 

~ 
71.000,00 

71.000,00 

3600 - SECRETARIA MUN . DE MANUT. URBANÍSTICA 
3601 -Secretaria Municipal de Manutenção Urbanística 

"' fOWT( OaJ. 

CÓDIGO 0( OA E5PECIFJCAç.(O NATUREZA VALOR 
lliC. OtSP. 

0411100101.079 3101 01 Manut. Admln. do 
SEMUR. 33110.30.00 u.JUA!I 

Sub-Totol 61.395,10 

TOTAL 61 .395,10 

( MACAPAPREV ) 
Portaria a• 166 12007-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA t1JNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCJA, -•do de •- atribúçks lepb e replaiDI!aUira 
que file alo eoaferidu pdo Art. 17, lacilos JD, XID e XXID do 
Decreto a• 2.282199-PMM. de 21 .1039, e -lclenado o qw eo.su DO 

Processo a• 47912007, datado dell de oatabro de 2007. 

RESOLVE: 

Art.r - AUTORIZAR 01 aervidons EDIR BENEDITO NOBRE 
CARDOSO IUNIOR, C.de de Gabinete, C6dilo DAS.101.3A, 
BIRACV DE IF~US GUIMARÃES, Chd'e do Departameato de 
Ad•l•lstnçlo, e EDER DE OLIVEIRA BANDEIRA, Cltefe de 
lafoi'DIIIItica, do Grupo de Dlreçlo e ÂSICSIOI'IIIIIeato S.~rior -
DAS..IOO, da F..Uçlo MKa"' Prnidmda, a ae dalocaret~~ da aede 
de auas atividades, ali • ddade de F1oriu6polis-SC, para 
p.,-ticlpa.raa do Prqlo & SRP li'CMWaçlo de Prqodnl (J'resadaJ e 
Elemlllico) e S.teaa de Preço, ao p6ieclo de 04 a lO de oonmbro 
de2007. 

Art.l•- !':ata Portaria eac.ra em vtcor •• clllta de su poblkaçlo, 
revotaclas a dispo.iç.6a em eoatririo. 

RI:GISTRA-SE, PUBUQUE-St: E CUMPRA-SE. 
Maa.,.-AP, OI de aovaabro de 2007. 

~ 
Aatoah10 Cc:ur ldk J...obato 

Diretor Pnsidate cLII Mata"' Prnidbda 

Pabllado .ata Sede Admlalatrativa aoc 01 dias do ~ de oovembro 
de2007. 

Poràlria a• 163 /2007 - MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA. -•do de si&U atrlboiç6a lepis e rqolamutans 
que lllle alo coarerida pclo Art. 17, laclsos m, Xm e XXJJJ do 
Decreto o• 2.282199-PMM, de 21.10.99 

RESOLVE: 

ArLr - DESIGNAR o aervidor SERGIO FRANCISCO DA 
COSTA, CJde da Seçlo de Vaidade de Material e l'lltrlm611Jo, C6di&o 
CAUOI.J, do Gropo de CKIIa e A.ssbt&cia lakrmedürill CAl.lOO. 
da Faadaçlo Maa"' Prnidbda, pan nspoeciff C1UD•tivameak 
pdo Clldit do Departameoto de Iafonútica, eaqaato penlanr o 
bapedlmeoto do titalar, mrrapoodmk ao C6dl&o DAS.101.2. 110 

~rfodo de 22 a 27 de outobro de 2007. 

Art.l"- Esta Portaria eatn em vt&or na data de aua 
publlcaçlo, revopdu a dlspo.lç6cs em eootnhio. 

REGISTRA-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Maca.,.-AP, U de ootabro de 2007. 

-~~ .-? • 

~-e~;,---, Aa ~r · J...obato 
Dlretor raldeak d "'Prnidbda 

Pubtkado aesta Sede Admloistndva aos ~.dias do m& de outubro 
de2007. 

/2007-MaC&PAPasY. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, -lido de 111111 atriltttiç6es lepls e rqulameatans 
q11e 111e alo eoaferidas pdo Art. 17, laáso U e XID do Decreto a• 
2.2111199-PMM. e COIUidenado o q.e coasta ao Prwaso a• 47S/2005, 
daudo de 30.10.2007. 

RESOLVE: 

Art.J•- AUTOJUZ.AR SERGIO FRANCISCO DA COSTA, 
C llefe da Vaidade de Serv~ Genia, FRANCK NEI DE SOUZA 
COtJJ'lNBO, Clllek do Departameato de Arrec.adaçlo, JOSE 
CARLOS BEZERRA BAC!LAR. Clliefe do Departamnto de 
Fllcaltzaçlo e SANDRA MARIA PEllt:IRA DA SlL V A, Assllteate do 
Gabi.W, pan se dealoatmu da aede de aus advidades, att a ddade 
de Beltm-PA, pan •- vialta tlcaka DO lutftato de Pftvlclfllda do 
Mualdplo de Bd&D-PA, ao perfodo de 07 • 10 de aovembro de 2007. 

Art.r- r..u Portaria eatn- vi&or u data de au pablkaçlo, 
revoc•du a diapo.lç6ea em eoatririo. 

Registre«, Publlq- e C11111pn-ce. 
Macapj-Ap, ll de outabro ~1.!_007. 

Aatoalao Cezar~ Lobato 
Diretor Pnsldate cLII Mac:aP' Prnidfoda 

Pablicado oata Sede Adml•lltrativa, aos ll dia de oohlltro de 
2007. 
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Portarill n·_l~fn007-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, usudo de suas atrilntl~ qais e rqalameatares 
que lhe slo coafcridas pelo Art. 17, iaclsol ffi, XJU c XX1D do 
Dcc~to n• 2.282/99-PMM, de 21.10.99, c coasldcraado o que coDSta no 
Proc:c:sso a• 48412007, datado de OS de nevcmbro de 2007. 

RESOLVI:: 

Art.r - AUTORIZAR o servidor SALOMÁO ABRABAM 
TOBEÚM, Chefe do Depertameato de Controle Atuarial, do Gntpo 
de Dlreçlo e AsseMOrameato Sapcrior - DAS.JOO, da Flladaçlo 
Maapj Prevldhcia, para se desloar da sede de suas atividades, ali a 
cidade de Brasllia-DF, para partldpar do Cuso desdaado ao Gestores 
de Rec.rsoa YmaiiCdroa do RPPS, refc~atc a Nwo Resoluçlo .. ~ 
3506, no pcrfodo de J2 a 16 de aovembro de 2007 

A11.2"- Esta Portaria eatra em vi3or na data de sua pahticaçlo, 
revopdas as dispoalç6cs em coatrirlo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Maapj-AP, C5ile aovcmbro de 2007. 

Jt. 
Aatoaiao Cezar leite Lobato 

Diretor Presideatc da Maapil Prcvidbcia 

Publicado Delta Sede AdllÚililtrativa aos C.5.dlas do m& de 
DOYembro de 2007. 

Portaria •"L7ú 12007 - MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÁO MACAPÁ 
PRt:VIDtNCIA, 1011ado de suas atribaições lepis e 
regalameatares qne llte slo conferidas pelo Art. 17, lac:lsos m, 
XID e XXID do Dec:reto n• 2.282/99-PMM, de 21.10.99, 

RESOLVE: 

Art.r - DESIGNAR a servidora ADRJANY DE OLJVl:IRA 
DA COSTA ANDRADE, CHfe do Departameato de Cadastro, 
Códi&o DAS.101.2, do Gntpo de Dlreçlo c Assessorameato 
Superior-DAS.JOO, da Faadaçlo Maap6 Prnldtac:ia, para 
respollder cumllladvamente pelo Cbefe de Gabinete, enquanto 
pcrdarar o lmpcdJmeato do titular, co~poadcatc ao Códlso 
DAS.lOl.JA, no pcrfodo de04 a 10 de novembro dc2007. 

Al1.2"- Esta Portaria eatra em vigor u data de sua 
pablicaçlo, revopdas as clitposlç6es em coetnlrlo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Maapj-AP, 0 tdc novembr 2007. 

Alltoaiao eua-f' Leite Lobato 
Dlrdor Presidesote da Maapj Previdêllcla 

Publicado Delta Sede Administrativa aos Q .• tdias do mfs de 
novembro de 2007. 

RESOLUÇÃO N" 008 DE OI DE NOVE MBRO DE 2007, DO 
CONSELHO DE ADMlNISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVID~NCIA. 
Aprovar a Remodelagem Atuarial. 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
MACAPÁ PREVIDt NClA - MACAPAPREV, de acordo com o 
disposto no art. 18 da Lei n• 976199-PMM, de 24106199, publicada no 
Diário Oficial do Municlpio de 28-W a 02107/99, e no art. 7°, Incisos 
IV, VIU e XV, § 3" e 15, § 2" do Decreto n• 2.282199-PMM, de 
2 1/ 10199, pulzl~o .no Diário Oficial do Municlpio de 18/10 a 
22110/99, ,::~·-.• (~ . ;; 

·~~- ~--....... 

,, .. -~ ---~-

Coosiderando que fo ram atendidas as exigênciàs legais e 
regulamentares previdenciárias em vigor, 
RESOLVE: 
Art. 1" - Aprovar a Remodelagem Atuarial. 
Art. 2" - Aprovar a alteração da tabela de diárias do pessoal civil da 
Fundação Macapá Previdência. 
Art. 3" - A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicaçllo, revogadas as disposiçOes em contrário. 
Sala de rcuniOes da Macapaprcv, OI de novembro de 2007. 

Antonino Cwkitc Lobato 
Diretor P · ente da Macapaprev 

.,- 1'res · nte do CONSAD • 

-;-

c GABI ) 

PORTA R I A N° 0084/2007-GABI/ PMM 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 

DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe do conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 

REGULAMENTARES, a servidora lOCIRANA MARI~ 
CORfdA MONTEIRO, matrícula n° 999533-6, 
pertencente ao Quadro de Dlreçio e 
Assessoramento Superior - CC.04, exercendo o 
Cargo de Chefe do Gabinete do VIce-Prefeito -
CC.04, exercendo suas atividade no Gabinete do 
Vice-Prefeito, lotada no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no perfodo de 01/10 i 30/10 de 
2007, correspondente ao período aquisitivo de 
2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Outubro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 31 de 
Agosto de 2007. 

EMANOEL DE lESWOCl~S ,.. ..... ....-"''"" OUVEIRA 
SECRETÁRIO.M~NlClP~I,. O PREFEITO 
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PORTA R I A N° 0085/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER F~ RIAS 
REGULAMENTARES, a servidora KELLCY ANNE 
OLIVEIRA DA CUNHA, matrícula n° 100466-2, 
Pertencente ao Quadro de Provlmentc Efetivo do 
Munlciplo de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapá, ocupante da categoria Funcional de 
Técnica em NutrlçJ9, Classe B, Nível 07, 
exercendo suas atividades no Gabinete do 
Vereador Alceu Filho, lotada no Gabinete do 
Prefeito/GABI, no período de 01/10 à 30/10 de 
2007, correspondente ao periodo aquisitivo de 
2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Outubro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 31 de 
Agosto de 2007. 

EMANOEL DE 
SECRETÁRIO MUNIC 

k \illftg.f;:JiN TOS OLIVEIRA 
ETE DO PREFEITO 

P O R TA R I A NO 0086/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe sJo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° CONCEDER F~ RIAS 

REGULAMENTARES, ao servidor LUIZ GUILHERME 
CAVALCANTE DE MELO, matrícula no 999416-4, 
pertencente ao Quadro de Direçlo e 
Assessoramento Superior - DAS.02, exercendo o 
cargo de A.ssessor do Gabinete do Prefeito -
DAS.02, exercendo suas attvldade na Assessoria 
do Gabinete do Prefeito, lotado no Gabinete do 
Prefeito/GABI, no periodo de 01/10 à 30/10 de 
2007, correspondente ao periodo aquisitivo de 
2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Outubro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do 
Gabinete do Prefeito, 
Agosto de 2007. 

Municipal do 
-AP, 31 de 

PORTA R I A No 0087 /2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO.GA.BINETE 
DO PREFEITO, usando de suas, atribuições l~als 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FéRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora MARIA DO 
CARMO DE VILHENA RAMOS, matricula n° 
111036-5, Pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Munlcipio de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe B, Nfvel 
07, exercendo suas atividades na Agencia Dlst. 
De S.l do Pacuf, lotada no Gabinete do 
Prefelto/GABI, no periodo de 01/10 à 30/10 de 
2007, correspondente ao periodo aquisitivo de 
2007. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Outubro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 31 de 
Agosto de 2007. 

pORTA R I A N° 0088/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 
Art. 1° CONCEDER F~ RIAS 

REGULAMENTARES, a servidora SOLANGE DO 
SOCORRO DAMASCENO FIGUEIREDO, matricula 
no 300060-5, Pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlcipio de Macapá -
Prefeitura Municipal de Macapá, ocupante da 
Categoria Funcional de Agente de 
Admlnlstração,Ciasse C, Nível 18, exercendo suas 
atividades no DAF/GABI como Assistente- CC.01 
, lotada no Gabinete do Prefelto/GABI, no perfodo 
de 01/10 à 30/10 de 2007, correspondente ao 
periodo aquisitivo de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Outubro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 31 de 
Agosto de 2007 

:~~1$ OLIVEIRA 
O PREFEITO 
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PORTA R I A N° 0089/2007-GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribuições legais 
que lhe sio conferidas, através do DECRETO 
1488/2005-PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

R E 50 L V E: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, a servidora ALDENICE RAMOS 
DA SILVA, matricula n° 200470-4, Pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de 
Macapá Prefeitura Municipal de Macapá, 
ocupante da categoria Funcional de Auxiliar de 
Artifice, Classe B, Nivel 07, exercendo suas 
atividades no Gabinete do Prefeito, lotada no 
Gabinete do Prefelto/GABI, no periodo de 0 1/10 
à 30/10 de 2007, correspondente ao periodo 
aquisitivo de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar de 01 de Agosto de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE 

Gabinete do Secretário Municipal do 
Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 31 de 
Agosto de 2007. 

SOUVEIRA 
DO PREFEITO 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA 

ACJ~ 2~ I\'WIH t; tr~l \!1,35 OC MêS de OUIL.brc CC 20~)7. de um 
lado. MUNICIPIO DE MM:.APÂ · PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. pessoa juridica ::c d trf1il:) flti~ht:lt ~ ~~~mç , Í'IScrita 
no CNPJI•/F s:>t• , , ~5 995.766.'CQQ· · f I t'.(~lll SH<l~ rl8 t;tt100e 
<IH ~/llc.:-t:;<J n3 fwenica =•'B n' 840. Crm!ro ·1~1e <'l~u 
represe·na:::o cor s~ Prelêtl :) Sr. Jo.ao Henrique Pimentel. 
(1o•avar.te charnada s.m;>lcsmct'lú PREFEITURA f:! <Je outro 
l;u :l) <i ENTERPA ENGENHARIA LTDA. it'!lcriUI rl<l CN:l,JMF 
'>:)l:o 1'" 4 7 <l$l:l.q(!t;·nc:l-jl cc 'Tl se<le r;J ciéadc ::c São PaL.Io 

31" 'l.J R~ ll Cü\lha r.·l;:l• r-t 11:~ ..'a•cJtrr \~tora "leste ato 
rP.prt>se"t3CJ por se~ procurador Sr. JO~P. qu. lnfartlf:! Ronatto 
bfi~SIII?Ir:) ! :<IS;j::n r.rgenheiro CÍVÍ• cortador da cCCLJia de 
t-:c-11:1-::~::r: RG n 1 ') 11 'lT~-.; :SsP :p~ e d~ Ç r>F/MF r 
:p 1 &4~ 5.!9-00. cor;;·,·artc cha1'lada S ·l':'l;: l4!~r·tP.I'If< ENTERPA 
'+!f11. f'JII ' i;:< !>1. )1 1~0 e OJ"TlbirJdo t; ::uc SCQ.JC: 

. . i\ PREfEITURA t f::~ü=li'P.t~ +! c,;mll~s~él (1ever a ENTERPA o 
···3 or liqt..tdo c ~rto de RS 1 f$1;1.'11:\·1.57 I J m m~rãc> 
':'F.If'!(f.' I 'IOS f ~:·.·IJ'1 1J C. •j C•S 'lli Cu:tl :(l~:wtks H :)l l f->rl'i:l f:! 
Otliih> r;;"tt)< !:i çinqt. en·3 e sete •::entavo&!. crn vi'tudll- do~ 

~C.I•1Çu~ ::!:• "'"'" prJ:>:;t;. ct>~ err -:3ràter e!T'ergen::ial para 
rec:.Jccração c aáP.Cu~u ! ICI <tre<1 de tJisposiçãc final oe 
residJcs solidos. de MaC.dJ:a. C'll dP.r.orr~r'\Ct-'1 (Jv C1)ntra tc ce 
1-''H!:'l<tÇ<IO ;;~e S el'~t;;os de ~ · 001.12007 . PMt,•. ~onlol·uH 

OI!.~ rl'lnaok• iil;(l tk:;· 

Medid<1 Valor Liquido-R$ 
~-'l<tl\: .. ~007 281 .925.00 
J .JI'I'o:2()(J: . :;c, 729.65 
JJ ho:2·::::·7 ... .. ......... !){)1\ -1111 8t: 
Agosto:2vCo7 ........ .. ........ ... 504.414.86 

1 792.484.57 

21 r, PREFEITURA obriQII·~f! :t PrltiW r. i,!lvttla aciMa. 
·~onh~id3 e :;onlessada. ot•avé:~ de ::-~ i r. nc:r>) parC~>Ias 

mcnsa1~ '9·•1ll"' 11xa:; e :o"~Serut'vas de RS 358.4H,91 
:vozet• tos ~< !:n~:;ufmta e utto mtl. cuat'ocentcs e noventa e seis 
1~315 e noven1.J e um c.entavosl cada uma. 'J f!.llC~-l!e a 
prlm.lra no d i;, 10 de novembio de 2007 t· as dem ais nos 
1'l9StnO!> :: ... ~; ::oo neses st..bse::üentes, até fina hc;uldação do 
·•ator total . 

~I A PREFEITURA assurne O com~on•tsSO atra•:es do 
::rcsante a t)ltY.:erlHr a lr<trsterénGta dos rec:.~rsos ne<:cssârios 
:~ara os p:oga'IK1)!úS fl}fõm<Jc:s d<t c.vn\a do "PM · FUNDO DE 
PA~TIC -:>f1ÇÃO DO ~/UNICiPIO !lo Banr;<J do Bras.il para c 
Banco ABC Br~il SIA n• 246, Agéncia: 001-9 na Conta 
Corrente n~ 660o2:zg.o. 

J • F C.d expressant·n:c .~t)nvi'!I'K'.to · ~<u :n nue ~obre todas as 
pa-cel.:•s ao::irna rcfer d<Js 1é'i:::- tnCtduã Qlln Clllw' !;:;~~:;te de 
a:·. t.'iV<OÇ.CfO monet3r •.-3 :.u J;.rc5 . desde quf: P~f;ilS nc: 
fC:!l:lCCt •,•(l >'Hfli:llliHIIIc: :;e c~r.k• ::ual 

::; • 1\ qu taç5o d~ cada =~~ ::c. a :H~ ::;;ra <tl'<l'~e!:i de recabc 
OIS!~ " ' nn:"~u. ~erw ::u~ .-; dt•:t:;; ~1'1 ::. J'll to::o sone:n:c ~t 
ccrs dcrani OUtllld-'1 qt.;jnd~l ·::o P<IÇarre.,lo da vitiMa parcela 

u · o " 'i :.· p.-i<Jiilne.,l-: óP, qt.alqt..er parcela até- a 1ata do SP.•I 
rc·~o~::• ·:o ·.-t~fC r"H:o' l:) c::wu e!:'ti:lbeleci\! =- ~ =- :e"Tl '2' a:ur.J. 
er~P.jY-:1 o a-~1"" .:iti·.:o ·:c·•:: n~P.t' lfl n rtiH :: p<tiJ•: de t:;.:;as JS 

ClYtilt:> p.~·t .Hl<tl'. c:>::endc a ENTERRA prom·:•1cr de prc1·.tu .il 

c•xccuçil:) <Ir-; f::.::n o ~;; ld·:· :evedor sen· qL.o para :.1110 seja 
reccs.saria qualq1.P.1 l' :>llftc(J(,:tiiJ comuni::ação. merpelação 
Pl~ CIJP.r iltd C .:>1. :;Ler C-Y.:r:lj o.::i!:t!l l . V111P.I' Il0 H)<IH <.:)n•(l 'tl~ lry 

PXE:!(JI'I'.'O ~-trJ. LI(11Ç Jl pa'.l :OdO:!'l O<; ClfOI I t'l~ d<'l f<!)tS:i'.Ç-1 11 PU' 

·.-'1·:: =~· 

7 · ü Fc•o :::o11pc:r."tv : :iit~ ::t•ttrll ::IJ'•' td;;ls :ontrovers•as ou 
t'xocuçã: des.:e é .:: ::<. ::::(:01;.1' \:a de Mãqtpél · A:J E per 
r.~:~l!lr. 111Ha~ P, :;o "l tr.:~ta:>J:; . a;,snla•n <: prf:!:;ente err 3·\:rês : 
·:ia-:, de >'Junl :f:!<.:' l' 'ç·Ma ,,a p·csf!I)Ça (l(!s 02 1duas : 
te:.;e "Tl ur•ha~ ::!b-'1 :w 

N:xrc. 
RG: 

- .i6 .. ~-+1t~~tn~rtr: 
:.> ret.l·;~ .. n-c:~'rr-

--~ ~-;RP~ (0~:H ... ~,,;-
-~~ lnl3r1te Bc r;:Jr.o 

Pr:><:ur:r::c>r 

P O R T A R I A N° 0097/2007~GABI/ PMM 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE 
DO PREFEITO, usando de suas atribulç6es legais 
que lhe slo conferidas, através do DECRETO 
1488/2005~PMM, datado de 25 de julho de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1 o CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES, ao servidor DOMINGOS DE 
CASTRO AMORIM, matricula n° 030650-9, 
Pertencente ao Quadro de Direção e 
AsSessoramento Superior - CC.01 , exercendo o 
cargo de Chefe da Geri!1C:lit ~d~. Prog. de Artic. 
ModernJz.e Dlnamlzaçlo das Ações'~ · .. •pela 
Representaçlo de BrasUia e Belém - CC.01, 
lotado no Gabinete do Prefelto/GABI, no periodo 
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de 01/10 à 30/10 de 2007, correspondente ao 
período aquisitivo de 2007. 

Art; 2° - Esta Portaria entra em· vigor a 
contar de 01 de Outubro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, E PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete 
SetembrO,.JlAI-Iii!:oJJ 

c SEM AO 
JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contrai . 

do 
de 

V EIRA 
REFEITO 

) 

FUNDAMENTO LEG~L: Inciso 11, do artigo 57, da Lei 8.666/93, 
consolidada. 
OBJETO: Prorrogação do Contrato n• 00812006. 
EMPRESA CONTRATADA: BIATUR LTDA -ME. 
VALOR ESTIMADO DO 4". TERMO ADITIVO: RS 275.000,01 
(duzentos e setenta e cinco mil reais e um centavo). 
RECURSO: Proveniente do orçamento de 2007 da SEMOB, 
PROGEM, SEMAST, GMM, SEMDEC, GABI, CMCS, SEMAM, 
COM C, SEMAD, COGEM e SEMFI. 
PERÍODO: 15/0712007 a 15/0712008. 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de A..dministraçllo, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar 
justificativa pertinente a Prorrogação do Contrato n•. 00812006 -
PMM, celebrado com a empresa BIATUR - Agência de Viagens e 
Turismo Ltda, para o fornecimento de passagens aéreas a Prefeitura 
Municipal de Maca pá.. 

A prorrogação do Contrato n• 00812006- PMM, 
celebrado com a referida Empresa é necessário em face da 
Administração Pública Municipal utilizar o serviço de transporte 
aéreo, para dar maior celeridade às atividades administrativas 
executadas em outros centros urbanos. 

O custo estimado para a utilizaçllo dos seniços 
da Empresa BIATUR L TOA -ME no perlodo de I 2 (doze) meses é de 
R$ 275.000,01 (duzentos e setenta e cinco mil reais e um centavo) e o 
r'ccuno proveniente do orçamento de 2007 dos seguintes Órgilos: 

CAT. 
ÓRGÃO PROGRAMA ECONÔMICA . RS 

SEMOB 04. 122.00 I 0.2.043 33.90.33 22.000 00 
PROGEM 03.092.0015.2.007 33.90.33 28.000,00 

.:SEMAST 08.122.0010.2.050 33.90.33 30.000 00 
GMM 06.122.0010.2.016 33.90.39 20.000,00 
SEMDEC 04.122.0010.2.075 33.90.33 20.000 00 
GABI 04.122.0010.2.002 33.90.33 75.000 00 
CMCS 04.131 .00 I 0.2.003 33.90.33 12.000 00 
SEMAM 04.122.001 O.l.046 33.90.33 5.000 00 
COMC 13.122.0010.2.007 33.90.33 8.00Ó.OO 
SEMAD 04.122.0010.2.028 33.90.33 15.000 OI 
COGEM 04.122,0010.2.020 33.90.33 10.000,00 
SEM FI 04.122.0010.2.031 33.90.33 30.000,00 , 

Os' pr.uit041 con'ttdos no inciso Il, do artigo 57 
da l.ei o•. 8666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçllo do contrato. 

. Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para ratificação e 
publicaç~o, a presente justificativa, como condição de eficácia e 
existência do presente ato. 

~ á-M', lO de setembro de 2007. 
. 

ADI EL D ADINIZ 
Preside11te- MADIPMM 

~TO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N•. 022/2007- PMM, CONVÊNIO 'N•. 0839021/200S
PMMIFNDE. 

PARTES: Municlpio de Macap' (AP) Prefeitura Municipal dt 
Macap' (PROJOVEM) e a Sr'. LILIAN VIEIRA DE SOUZA. 

OBJETO: CONTRA TO tem por finalidade a prestaç~o de 

serviços na 'rea de Educadora de Uogua Inglesa, nas ações 
desenvolvidas pelo CONTRATANTE na qualificaçlo de rxecutor 

do Programa Nacional de Joduslo de Jovens - Projovem, 

programa do Gove111o Federal para o qual o Municlpio de 

Macap' aderiu mediante Termo de Adeslo firmado com a Unilo, 
por intermédio da Secretaria-Geral da Prtllidêocia da Republica -

SG. 

FUNDAMENTO LEGAL: O contrato encontra embasamento 
legal ao Artigo 222, inciso I da Ld orgloica Mupiçipal, arL 24, 
inciso U em conformidade com o art. l6 da Lei o• 8.666193, bem 
como o disposto nos autos do processo administrativo o• 
20.01.078212007-PMM, oriundo do Oftcio o• 091/2007-
PROJOVEMIPM:M, de 30 de Março de 2007 que fari parte 
integrante deste Instrumento. 

VIGtNÇJA: O presente contrato vigorari pdo perlodo de 02 
(dois) meses e 10 (dez) dias, contados de 21105/2007 a 31107/2007, 
extinguindo--se automaticamente, independentemente de 
notificaçlo ou iDterpelaçlo judicial. 

VALOR: O valor global do presente Contrato importa no 
montante de RS 2.776,67 ( Dois Mil Setecentos e Setenta e Seis 
Reais e Sessenta e Sete Centavos). 

DOTAÇÃO: A despesa oriunda deste Contrato ocorrer'' conta 
da dotaçlo orçamentiria do CONTRATANTE, com os recursos 
financeiros oriundos do Convfoio n• 839021/2005, firmado com o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Eduatçlo - FNDE, com 
interveniência da Secretaria- Geral da Presidfocia da República, 
destinado as cobrir as despesas com a contrataçlo de pessoal para 
atuar no Programa nacional de lncluslo de Jovens -
PROJOVEM: 

.. 
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JNSTRlJMf. 'TO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N•. 02312007- PMM, CONVÊNIO N•. 083902112005-
PMM/FNDE. 

PARTES; Municipio de Macapé (AP) Prefeitura Municipal de 
Macapá (PROJOVEM) e a Sr'. DANIELA DA SILVA 
RODRIGliES. 

OBJETO: CO TRATO tem por finalidade a prestaçAo de 

serviços na llrea de Qualificaçilo Profissional, nas ações 

desenvolvidas pelo CONTRJ\TA 'TE na qualificaçllo de execuJír 

do Programa Nacional de lnclusilo de Jovens - Projoyem. 

programa do Governo Federal para o qual o Municlpio de 

·"laca pé aderiu mediante Termo de Adesão firmado com a nilo, 

por intermédio da Secretaria-Geral da Presidlncia da Republlca

SG. 

FllNOAMENTO LEGAL: O contrato encontra embasamento·; 
legal no Artigo 222. inciso I da Lei orgânica Municipal, art. 24. 
inciso li em conformidade com o art. 26 da Lei n• 8.666/93. bem 
como o disposto nos autos do processo administrativo n• 
20.01.078212007-PMM, oriundo do Oficio n• 091 /2007- " 
PROJOVEM/PMM. de 30 de Março de 2007 que fará parte 
intrgrante deste Instrumento. 

VJGt CIA: O prazo de vigência será de 02 (dois) meses e 07 
(Sete) dias a contar do perlodo de 23 de MAIO de 2007 a .31' de 
.I li LHO de 2007. 

VALOR: O valor global do presente Contrato importt ~~.._ . 
montante de RS 1.773,08 ( Um Mil Setecentos e Setenta e,J.'rês'· 
Reais c Oito Centavos). '/. ·•: 

DOTAÇÃO: A despesa oriunda deste Contrato ocorrerll à copta 
da dotaçlo orçamentllria do CO~TRA TANTE, com os recursos 
financeiros oriundos do Convênio n• 83902112005, firmado com o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educnçllo- FNDE, com 
interveniência da Secretaria - Geral da Presidência da República, 
destinado a~ cobrir as despesas com a contratação de pessoal para 
atuar no Programa nacional de lnclusllo de Jovens -
PROJOVE:\1: 

Macapé - AP, 23 de M11io de 2007. 

~o&.~~ 
CO!It'TRATADA 

( EMTU 

'·"'' I'OIHARI,\ N•. JI)J !20CI7-t:J\.I'rtõ 

) 

O mrrtnr l'residt•ntc da Empresa Municipal de Transportes 
l 'rbanos - t:MTl '· nu usu de suas atribuições que lhes silo 
conferidas rtelo 1763/200-PMI\1 c o Art. 21. lnl'iso \' e VI. do 
Estatuto Soei:~! da t:.l\l.T.l '. 

Rt:SOI .Vt:: 

Art. 1· Nomc11r, i\U:X SAI\IPAIO 1>0 NASCIMENTO. para o 
car~u de 1\ltmbru da ( 'omissiln que analisa os Rccursns de 
.\utullçilo - ( '.IR.\. 

Art. 2• - t:st11 Porta ria entra em vigor H partir de JO de outubro 
de 20117. 

.• 

( 

u f:-SE Clf:~CI .\ , Pl 'HI.IQI t:-SE E ('(11\JPRA-SE. 
l'resi«..rnci11 da F:I\ITl1• em 311 de outubru dr 2007. 

CMM 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

) 

Instrumento: Contrato de Consultoria e Assessoria Juridica 
Processo n". 547120071 CMM. 

Partes: CONTRATANTE Câmara Municipal de Macapll, 
P-aoa Juridica de Direito Público, CNPJ N". 
04. 188:11610001~2. sito á Avenida FAB N". 800 - Centro, 
representada por sua Presidente VEREADORA MARIA 
HELENA BARBOSA GUERRA, Cédula de Identidade RG: 
039.446-AP, CPF N". 088.456.072-68, residente 11 Rua 
_professor tostes n•. 2417 - Buritizal e a CONTRATADA 
ESCRITÓRIO BRITO Advogados Associados SIC, inscrito no 
CNPJ N.• 08.138.91210001-36, com aed,e na Av. Almirante 
Barroso ~~~Ã510, Santa Rita, Estado do Amapá, neste ato 
representada por Ales~_!ldro de Jesus Uchõa de Brito, RG : 
018.127Ap, inscrito no"'CPF:572.006.882-15, resolvem da 
melhor forma de direito, celebrar o presente contrato. 

Do prazo: O Prazo de Vigência do contrato para os serviços 
será de 20 diàs de 28109 a 18110 de 2007. 

Valor: R$: 66,000. 00 (Sessenta e seis mil reais), procedente 
do orçamento da contratante para o corrente exercicio. 

Do fundamento Leaal : O Presente contrato para os Serviços 
de Consultoria e Assessoria Juridica, enquadra-se na 
Hipótese de fnexibilidade de Licitação, Esculpida no Art. 25, 
inc. 11 cJc Art.13 inc. 11 da Lei 8.666193. 

Macapá, 02 de Outubro de 2007. 

Silva Ribeiro 
UCMM 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

EDITAL DE LEILÂO 0112007. 

ANTÓNIO CARLOS PINTO COHEN, Leiloeiro Público Oficial 
do Estado do Amapá, Matricula n°.001/87, devidamente 
autorizado pela Câmara Municipal de Macapá-Ap, e de 
acordo com a Lei Federal 8.666193, toma Público, para 
conhecimento dos interessados que na Câmara Municipal de 
Macapá localizada na Avenida FAB, n•. 800, Bairro Central, 
as 09h00min (Nove Horas), do dia 19 de Novembro de 2007, 
será realizado o LEILÃO PÚBLICO DE VEicULOS, de 
propriedade da Administraçio da Câmara Municipal de 
Macapá, autorizado através do Processo de n•. 329/2007, 

. alienaçlo de dois velculos VOLKSWAGEN TIPO KOMBI, 
cuja especificações e condições para participação do 
referido Leilão encontra-se disponivel no Edital de Leilão de 
Licitação da Câmara Municipal de Macapá, sala 14 da 
CominAo Permanente de Licitação. 

Macapá, 31 de Outubro de 2007. 

Maria Hei 
Prasld 

,.., 
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